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Art. 21. Os municípios, estados e o Distrito Federal não
poderão considerar os valores transferidos pelo FNDE no cômputo
dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências de-
vidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do
disposto no art. 212 da Constituição Federal.

Art. 22. Se verificados indícios de irregularidade ou des-
cumprimento do Termo de Compromisso na utilização dos recursos, e
não aceitas as razões de justificativa do ente federado beneficiário,
respeitados os prazos previstos, será encaminhada denúncia ao Tri-
bunal de Contas da União, em atendimento a determinação do §4º do
art. 6º da Lei nº 11.578/2007, sem prejuízo da adoção dos demais
procedimentos cabíveis.

IV - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA
Art. 23. Os municípios, estados e o Distrito Federal deverão

prestar contas dos recursos recebidos à conta desta Resolução por
meio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SiGPC) até
sessenta dias após o término do prazo limite estabelecido no art.
11 .

Parágrafo único. Caso a(s) obra(s) seja(m) concluída(s) em
período inferior ao estipulado no art. 11, a prestação de contas deverá
ser apresentada ao FNDE sessenta dias após o término da(s)
obra(s).

Art. 24. Deverão ser registradas no SiGPC informações re-
lativas à prestação de contas dos recursos recebidos que sejam su-
ficientes para a geração pelo sistema dos seguintes documentos:

I - demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira;
II - relação de pagamentos efetuados;
III - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos

com recursos da União;
IV - demonstrativo da execução da receita e despesa, evi-

denciando os recursos recebidos em transferências, os rendimentos
auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro e os sal-
dos.

Art. 25. Os municípios, estados e o Distrito Federal deverão
anexar ao SiGPC, de forma digitalizada, cópia dos seguintes do-
cumentos:

I - comprovante de recolhimento dos recursos, nos termos do
art. 19, quando for o caso;

II - despacho adjudicatário e homologação de licitações rea-
lizadas ou justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o
respectivo embasamento legal;

III - certidão atualizada e autenticada do(s) imóvel(is) objeto
do Termo de Compromisso pactuado, comprovando a dominialidade
do(s) terreno(s), com devida averbação da(s) edificação(ões).

Art. 26. A prestação de contas apresentada em desacordo
com o estabelecido nos artigos anteriores não terá o seu recebimento
registrado no sistema de Gestão de prestação de contas - SiGPC e a
entidade constará como omissa no dever legal de prestar contas;

Art. 27. O gestor responsável pela prestação de contas que
permitir, inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou
diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade
sobre os fatos, será responsabilizado civil, penal e administrativa-
mente.

Art. 28. O setor responsável pelo monitoramento de obras do
FNDE emitirá no SiGPC parecer técnico conclusivo acerca do atin-
gimento das metas e da adequação das ações previstas no Termo de
Compromisso.

Parágrafo Único. Na hipótese de parecer desfavorável quanto
ao atingimento das metas ou da adequação das ações, o FNDE:

I - dará ciência ao município, ao estado ou ao Distrito Fe-
deral do resultado do parecer e dos fatos motivadores da rejeição da
execução;

II - assinalará ao município, ao estado ou ao Distrito Federal
o prazo máximo de trinta dias, contados da data do recebimento da
notificação, para correção do problema constatado ou devolução dos
recursos impugnados.

Art. 29. Caso o SiGPC detecte irregularidades na análise
financeira da prestação de contas, o município, o estado ou o Distrito
Federal terá o prazo máximo de trinta dias, contados da data da

notificação, para sua regularização ou devolução dos recursos im-
pugnados, conforme o caso.

§1º. Esgotado o prazo estabelecido no caput sem que o
município, o estado ou o Distrito Federal regularize suas pendências,
a prestação de contas não será aprovada pelo FNDE/MEC, sendo
adotadas as medidas cabíveis para a recuperação dos créditos.

§2º. Quando a prestação de contas não for apresentada até a
data prevista no art. 22, o FNDE/MEC assinalará o prazo de trinta
dias para a sua apresentação ou o recolhimento do total dos recursos
transferidos, atualizados nos termos dos art. 17 a 19.

§3º. Caso o município, o estado ou o Distrito Federal não
apresente a prestação de contas no prazo estabelecido no parágrafo
anterior ou não regularize a pendências do inciso II do parágrafo
único do art. 27 e a do art. 28, o FNDE/MEC adotará as medidas
cabíveis para a recuperação dos créditos.

Art. 30. Quando o município, o estado ou o Distrito Federal
não apresentar ou não tiver aprovada a sua prestação de contas por
motivo de força maior ou caso fortuito deverá apresentar as devidas
justificativas, acompanhadas de documentação comprobatória, ao FN-
DE/MEC.

§1º Considera-se caso fortuito, dentre outros, a falta ou a não
aprovação, no todo ou em parte, da prestação de contas, por dolo ou
culpa do gestor anterior.

§2º Na falta de prestação de contas ou da sua não aprovação,
no todo ou em parte, por culpa ou dolo do gestor anterior, as jus-
tificativas a que se refere o caput deste artigo deverão ser obri-
gatoriamente apresentadas pelo gestor que estiver no exercício do
cargo, acompanhadas, necessariamente, de cópia autenticada de Re-
presentação protocolada junto ao respectivo órgão do Ministério Pú-
blico, para adoção das providências cíveis e criminais da sua al-
çada.

§3º. É de responsabilidade do gestor sucessor a instrução
obrigatória da Representação, nos moldes legais exigidos, a ser pro-
tocolizada no Ministério Público com, no mínimo, os seguintes ele-
mentos:

I - qualquer documento disponível referente à transferência
dos recursos, inclusive extratos da conta corrente específica do Pro-
grama;

II - relatório das ações empreendidas com os recursos trans-
feridos;

III - qualificação do ex-gestor, inclusive com o endereço
atualizado, se houver; e

IV - documento que comprove a situação atualizada quanto à
adimplência do município, do estado ou do Distrito Federal perante o
FNDE.

§4º. A Representação de que trata o §2º deste artigo dispensa
o gestor atual de apresentar ao FNDE/MEC as certidões relativas ao
prosseguimento da medida adotada.

§5º. Na hipótese de não serem aceitas ou não serem apre-
sentadas as justificativas de que trata este artigo, o FNDE/MEC
instaurará a correspondente Tomada de Contas Especial em desfavor
do gestor sucessor, na qualidade de co-responsável pelo dano causado
ao erário, quando se tratar de omissão de prestação de contas.

VI - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 31. Nos termos do § 1º do art. 6º da Lei nº 11.578/2007,

é obrigação dos municípios, estados ou do Distrito Federal a uti-
lização da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (SELIC), para a atualização monetária dos recursos a serem
devolvidos ao FNDE, acumulada mensalmente até o último dia do
mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante
de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução.

Art. 32. Sem prejuízo da prevalência das leis federais que
regem a aplicação dos recursos da União, bem como da presente
Resolução, os entes federados responsáveis pela execução do PAC
por intermédio de recursos transferidos pelo FNDE poderão adotar
rotinas administrativas estabelecidas em legislação estadual, muni-
cipal ou distrital.

Art. 33. Fica aprovado o Anexo I (Termo de Compromisso)
desta Resolução, disponível no sítio do FNDE: www.fnde.gov.br.

Art. 34. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOÍZIO MERCADANTE OLIVA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 170, DE 8 DE JUNHO DE 2012

Aprova o Planejamento Estratégico de Tec-
nologia da Informação-PETI, para o perío-
do 2012-2013.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no uso das atribuições que lhe confere o art. 16 do Anexo I do
Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, resolve,

Art. 1° Aprovar o Planejamento Estratégico de Tecnologia da
Informação, da Diretoria de Tecnologia e Disseminação de Infor-
mações Educacionais, para o período 2012-2013.

Art. 2° A íntegra do PETI/INEP será disponibilizada no
Portal do INEP: www.inep.gov.br. O documento será publicado tam-
bém em Boletim de Serviço, Intranet e Portal do SISP.

Art. 3° O PETI/INEP poderá ser revisto, sempre que ne-
cessário, a fim de assegurar seu alinhamento às prioridades e es-
tratégias institucionais, à disponibilidade financeira e orçamentária e
às mudanças na legislação pertinente.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

DIRETORIA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO
SUPERIOR

PORTARIA Nº 171, DE 8 DE JUNHO DE 2012

A DIRETORA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SU-
PERIOR, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no §
6º do Art. 17-D da Portaria Normativa nº 40/07, consolidada em 29
de dezembro de 2010, bem como considerando as recentes deli-
berações da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação,
resolve:

Art. 1o Divulgar, na forma do Anexo I a esta Portaria, a
relação nominal dos avaliadores de cursos de graduação e de ins-
tituições de educação superior, selecionados pelo INEP e homolo-
gados pela Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação -
CTAA - em sua 56ª Reunião Ordinária, que passam a integrar o
Banco de Avaliadores do Sistema Nacional de Avaliação da Educação
Superior - BASIs.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CLAUDIA MAFFINI GRIBOSKI

ANEXO I

AVA L I A D O R IES
ANTONIO CARLOS TADEU VITORINO UNIVERSIDADE FEDERAL DA

GRANDE DOURADOS
DÉBORA PINHEIRO FRAZATTO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-

LICA DE CAMPINAS
DIRCEU LIMA DE TRINDADE PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-

LICA DE GOIÁS
EULER SOBREIRA MUNIZ UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-

RÁ
JOSÉ ANTONIO LANCHOTI CENTRO UNIVERSITÁRIO MOURA

LACERDA
MARCOS ANTONIO BACARIN UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-

L O TA S
SÉRGIO AUGUSTO PEDROSO PEIXOTO CENTRO UNIVERSITÁRIO DO

TRIÂNGULO
SILVIO HICKEL DO PRADO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA

C ATA R I N A

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 84, DE 8 DE JUNHO DE 2012

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS

ANEXO

AUTORIZAÇÃO DE CURSOS

Nº de
Ordem

R e g i s t ro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1.

201004443 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE MASTER DE PARAUAPE-
BAS - FAMAP

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MASTER S/S LT-
DA.

RUA G, QD. 63, LT 07 E 08., 382-A, 382-A, UNIÃO, PARAUAPEBAS/PA

2. 2 0 0 9 11 0 7 0 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU
DE CARUARU

SER EDUCACIONAL S.A. AC ENTRONCAMENTO DA BR 232 COM A BR 104, 1215, AGAMENON
MAGALHÃES, CARUARU/PE

3. 200912449 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE LABORO LABORO - CENTRO DE CONSULTORIA QUALIFIÇÃO E
PÓS-GRADUAÇÃO LTDA

AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO , 605, SALAS 400 E ANEXOS,
SÃO FRANCISCO, SÃO LUÍS/MA
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